
Orientações para apresentação dos trabalhos selecionados para a 3ª Mostra

“Paraíba Aqui tem SUS” 

Prezados Gestores, Apresentadores e Autores dos Trabalhos, 

A III Mostra “Paraíba Aqui tem SUS” será realizada em 12 de maio de 2022, nos Auditórios 01, 03,

04 e 06 no Mezanino II do Espaço Cultural José Lins do Rêgo em João Pessoa/PB com objetivo de

apresentar, avaliar e premiar trabalhos municipais, regionais e estaduais da Paraíba que promovam

a articulação, o intercâmbio e estratégias de integração da gestão, vigilância e atenção à saúde 

Endereço: R. Abdias Gomes de Almeida, 800 - Tambauzinho, João Pessoa - PB, 58042-900

Telefone: (83) 3255-8718

De acordo com o Art. 11 do Regulamento da Mostra, caberá aos autores de trabalhos selecionados

a responsabilidade pela APRESENTAÇÃO ORAL, observando:

1.  As  apresentações  orais  deverão  ser  realizadas  por  apenas  uma  pessoa,  no  local  e  hora

determinado pela programação do evento (ver anexo a divisão de trabalhos por auditórios). 

2. As apresentações deverão ser preparadas em Microsoft PowerPoint® ou estarem em arquivo

“PDF”,  e  entregues  com  antecedência  ao  responsável  técnico  da  sala  onde  ocorrerá  a

apresentação. Segue anexo o modelo padrão de slide a ser utilizado na apresentação na Mostra. 

3.  O  tempo  máximo  da  apresentação  oral  é  de  10  (dez)  minutos por  trabalho,  sob  pena  de

encerramento da fala e perda de pontos na avaliação. 



4. As apresentações orais serão analisadas por 03 (três) avaliadores em Banca Avaliadora, sendo

julgadas conforme critérios estabelecidos em formulário padrão, previstos no Capítulo II, do Título

II, deste Regulamento.

Encaminhamos  anexo  a  programação  e  divisão  de  trabalhos  por  salas  e  horários a  ser

apresentados e estarão disponíveis na porta dos auditórios do Espaço Cultural.

Conforme o Art. 17, para cada trabalho selecionado para apresentação oral na III Mostra “Paraíba

Aqui tem SUS” poderá ter a  presença de até 02 (duas) pessoas, incluindo o apresentador do

trabalho. 

Ressaltamos  que  de  acordo  com  o  Art.  18,  o  COSEMS-PB,  a  SES-PB  e  IdeiaSUS/FIOCRU-RJ

premiarão os trabalhos, conforme disposto no art. 26 deste Regulamento. E ainda, conforme o seu

Parágrafo único desse artigo, o COSEMS-PB e a SES-PB NÃO se responsabilizarão por eventuais

despesas que o responsável pela apresentação do trabalho venha a ter, tais como alimentação,

hospedagem e transporte.

Conforme disposto no Art. 25 do Regulamento, dentre os trabalhos apresentados na III Mostra

“Paraíba Aqui  tem SUS” serão premiados por temática os  que obtiverem as maiores notas de

avaliação atribuídas  pelos avaliadores  virtual  e/ou presencial,  em conformidade com o art.  23

deste Regulamento. E ainda, considerando o Art. 26 serão premiados 26 (vinte e seis) trabalhos na

seguinte ordem: 

I  –  os  10  (dez)  primeiros  trabalhos  municipais  selecionados  com  maior  pontuação  serão

contemplados com as seguintes premiações: 

    a) Isenção da taxa de inscrição para participar da 17ª Mostra Brasil Aqui tem SUS para as 10 (dez)

maiores pontuações concedida pelo Conasems;

    b) Passagem aérea (ida e volta) para o Congresso do Conasems em Campo Grande/MS para as

03 (três) maiores pontuações concedida pela SES-PB;

    c) Acompanhamento pela Curadoria em Saúde do IdeiaSUS/FIOCRUZ-RJ por 12 (doze) meses e

contemplados com Certificado de Premiado para as 03 (três) maiores pontuações;

II – a partir do 11º trabalho com maior pontuação, em cada linha temática, serão  contemplados 13

(treze) trabalhos municipais serão contemplados com as seguintes premiações: 



    a)  Prêmio no valor  de R$ 2.000,00 (dois  mil  reais)  concedido pela SES-PB e Certificado de

Premiado. O prêmio em dinheiro disponibilizado pela SES-PB será repassado ao Fundo Municipal

de Saúde (FMS) do município onde a experiência premiada é executada, devendo o Gestor local

repassar o referido valor da premiação ao trabalho aos autores de forma igualitária;

    b)  Webdoc  concedido  pelo  COSEMS-PB  e  Certificado  de  Premiado  o  trabalho  municipal

selecionado com maior pontuação dentre os 13 (treze) selecionados.

III – 03 (três) trabalhos das equipes de trabalhadores da SES-PB e SEMS-PB com maior pontuação,

incluindo aquelas executadas de forma compartilhada, cooperada, intersetorial ou interfederativa,

nos territórios serão contemplados com Certificado de Premiado.

A solenidade de premiação dos trabalhos dar-se-á no Auditório 01 do Espaço Cultural, conforme

previsto na programação do evento. 

Contamos com a participação e compreensão de todos vocês!

Atenciosamente. 

COMISSÃO ORGANIZADORA 


